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APRESENTAÇÃO
A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) e suas Unidades Gestoras têm como
objetivo primordial garantir a eficiência e transparência nos processos de licitações e
contratos, assegurando o uso responsável e eficaz dos recursos públicos.

Neste contexto, o Plano de Aperfeiçoamento da Sistemática de Licitações e Contratos
(PASLIC/CNEN) para o período de 2025 a 2027 foi elaborado com base nas melhores
práticas e na legislação vigente e em atendimento a Iniciativa Estratégica nº 40, do
Objetivo Estratégico nº 09, do Plano Estratégico CNEN 2023-2027.

Este documento destaca as principais mudanças propostas, com o objetivo de
modernizar e aperfeiçoar continuamente os processos, focando em digitalização,
capacitação, transparência e inovação.
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METODOLOGIA

A elaboração do Plano de Aperfeiçoamento da Sistemática de Licitações e
Contratos(PASLIC/CNEN 2025-2027) seguiu uma abordagem metodológica
detalhada e participativa, dividida em três fases principais:
1. Levantamento de informações junto aos servidores diretamente envolvidos

nas áreas de licitações e contratos;
2. Pesquisa junto aos demais servidores e colaboradores; e
3. Avaliação do PASLIC junto às Unidades Gestoras da CNEN.

Este processo garantiu uma visão abrangente e inclusiva das necessidades e
desafios enfrentados pela CNEN e suas Unidades.
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METAS E INDICADORES

Para garantir a eficácia do PASLIC/CNEN - 2025/2027, foram definidos
indicadores claros e metas específicas para cada objetivo tático. Esses
indicadores serão monitorados periodicamente, permitindo ajustes e melhorias
contínuas no plano.

O PASLIC responde a uma iniciativa estratégica que visa modernizar e
aperfeiçoar os processos de licitações e contratos da CNEN e suas Unidades
Gestoras.

Por meio da digitalização, capacitação, transparência e inovação, espera-se
alcançar uma gestão pública mais eficiente, transparente e íntegra,
assegurando o uso responsável dos recursos públicos.
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RESPONSABILIDADES

A implementação do PASLIC será coordenada por diferentes áreas, cada uma
responsável por um conjunto específico de iniciativas operacionais.

Esse modelo de governança assegura que todas as áreas envolvidas estejam
alinhadas e comprometidas com os objetivos do plano.
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OBJETIVOS

O PASLIC/CNEN 2025-2027 visa proporcionar uma estrutura robusta e eficiente
que permita a otimização dos processos de licitações e contratos, promovendo
a integridade, a transparência e a economicidade.

Os objetivos táticos estão divididos em dois eixos:

1. Planejamento da contratação e seleção do fornecedor.
2. Gestão e Fiscalização dos Contratos.

Cada eixo é detalhado com iniciativas operacionais, fatores críticos de sucesso e
indicadores, reforçando o compromisso da CNEN com a melhoria contínua.
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EIXO I 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR
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1. DIGITALIZAÇÃO E AUTOMAÇÃO DOS PROCESSOS
Automatizar, modelar e mapear os processos críticos de licitação do 

planejamento da contratação à gestão e fiscalização dos contratos é um 
método abrangente que busca otimizar o ciclo de vida dos contratos públicos. 
Essas práticas são fundamentais para promover a transparência, aumentar a 

accountability e melhorar a governança nos processos de licitação e 
contratação, contribuindo para uma gestão pública mais eficaz e alinhada com 

os princípios de integridade e eficiência. 

Além disso, facilitam a adaptação a mudanças regulatórias e a incorporação de 
inovações que podem surgir ao longo do tempo.
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2. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO CONTINUADO
Capacitar regularmente os agentes públicos atuantes nos processos de licitação 

e contratos na fase de planejamento da contratação é uma iniciativa que visa 
assegurar que os profissionais envolvidos nessas atividades tenham o 

conhecimento e as competências necessárias para realizar suas funções com 
eficácia. 

Essa capacitação é fundamental para o aprimoramento contínuo dos serviços 
públicos, contribuindo para a eficiência administrativa, a qualidade na execução 

dos contratos e a confiança do público na gestão dos recursos públicos.
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3. TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO
Disponibilizar informações claras e acessíveis ao público sobre os processos de 

licitação a partir do planejamento da contratação é uma prática que visa 
promover a transparência e o entendimento público dos procedimentos de 

aquisição governamentais. 

Essa abordagem não só fortalece a confiança do público nas instituições 
governamentais, mas também fomenta um ambiente de responsabilidade e 

integridade, essencial para o bom funcionamento de qualquer sistema 
democrático.  Além disso, contribui para a prevenção da corrupção e para o 

aumento da competitividade e qualidade nos contratos públicos.
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4. FORTALECIMENTO DA PRIMEIRA LINHA DE DEFESA: 
GERENCIAMENTO E CONTROLE INTERNO

Aprimorar o Gerenciamento e Controle Interno pelas Unidades Executoras (1ª 
linha de defesa) no Planejamento da Contratação é um objetivo tático que visa 
fortalecer a capacidade das unidades responsáveis pela execução de contratos 

em gerir e monitorar eficientemente seus processos internos. 

Ao aprimorar esses aspectos, as Unidades Executoras podem garantir que o 
planejamento da contratação seja realizado de maneira eficaz, transparente e 
alinhada com os objetivos organizacionais, minimizando riscos e melhorando a 

qualidade dos serviços prestados.
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5. GESTÃO DE RISCOS E CONFORMIDADE
Realizar uma análise de riscos abrangente no planejamento da contratação é 

um processo sistemático que envolve a identificação, avaliação e mitigação de 
potenciais ameaças que podem afetar a eficácia e a eficiência do processo de 

contratação. 

Este processo é crucial para garantir que o planejamento da contratação seja 
robusto e resiliente, capaz de lidar com incertezas e proteger a organização 

contra interrupções e perdas. Além disso, contribui para a tomada de decisões 
informadas e para a manutenção da integridade e transparência do processo de 

contratação.
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6. INTEGRAR CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE NOS 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

Integrar critérios de sustentabilidade nos processos de licitação e contratos é 
uma abordagem estratégica que visa incorporar considerações ambientais, 

sociais e econômicas nas decisões de compra e contratação. 

Ao integrar esses critérios, as organizações não só promovem a 
sustentabilidade, mas também reforçam o compromisso com a 

responsabilidade corporativa e com a criação de um impacto positivo na 
sociedade e no meio ambiente.  Isso reflete uma mudança em direção a uma 
economia mais verde e inclusiva, onde as decisões de contratação são feitas 

com uma visão holística e de longo prazo.
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EIXO II 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
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1. USAR INTEGRALMENTE OS MÓDULOS DO SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO DE CONTRATOS DO

CONTRATOS.GOV.BR
Usar integralmente o sistema integrado de gestão de contratos do 

CONTRATOS.GOV.BR implica na utilização completa e efetiva de todas as 
funcionalidades oferecidas por esta plataforma governamental. 

O sistema é projetado para centralizar e simplificar o processo de gestão de 
contratos, desde a sua criação até a execução e finalização. A sua 

implementação integral visa a promover uma gestão de contratos mais eficaz, 
transparente e alinhada com as melhores práticas de governança pública.
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2. INCORPORAR OS PROCEDIMENTOS PADRONIZADOS 
PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS

Incorporar os procedimentos padronizados para a fiscalização e gestão de 
contratos recomendados pela SEGES/MGI, AGU e TCU é um princípio que visa 
estabelecer uma uniformidade nas práticas de supervisão e administração de 

contratos dentro de entidades governamentais.

Essa abordagem contribui para uma gestão de contratos mais eficiente, 
reduzindo riscos de irregularidades e melhorando a qualidade dos serviços 

prestados ao público.
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3.REDUZIR O TEMPO MÉDIO DE TRAMITAÇÃO DOS 
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO

Reduzir o tempo médio de tramitação dos processos de contratação é um 
objetivo operacional que visa aumentar a eficiência e a agilidade das operações 

de aquisição dentro de uma organização. 

Ao focar na redução do tempo médio de tramitação, a organização pode 
responder mais rapidamente às necessidades de aquisição, melhorar a 

satisfação dos fornecedores e clientes internos e aumentar a competitividade 
no mercado. Além disso, contribui para uma gestão mais eficiente dos recursos 

e para a transparência dos processos contratuais.
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4.FORTALECER O CONTROLE INTERNO NA GESTÃO DE 
CONTRATOS (1º LINHA DE DEFESA)

Fortalecer o controle interno na gestão de contratos, referindo-se à primeira 
linha de defesa, é um conceito que envolve a implementação de políticas, 

procedimentos e práticas robustas para assegurar a integridade e eficácia dos 
processos contratuais. 

Ao fortalecer a primeira linha de defesa na gestão de contratos, a organização 
pode prevenir erros, fraudes e irregularidades, promovendo a transparência e a 

conformidade com as regulamentações aplicáveis. Isso também ajuda a 
proteger os ativos da organização e a assegurar a realização dos objetivos 

contratuais.
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5. PROMOVER A CAPACITAÇÃO CONTÍNUA DOS
COLABORADORES EM GESTÃO DE CONTRATOS

A capacitação contínua dos colaboradores em gestão de contratos é um processo tático que 
visa desenvolver e aprimorar as habilidades e conhecimentos necessários para gerenciar 

efetivamente contratos dentro de uma organização. 

Promover essa capacitação contínua é fundamental para garantir que a equipe esteja 
preparada para enfrentar os desafios da gestão de contratos, minimizar riscos legais e 

financeiros e maximizar o valor dos contratos para a instituição. 

Além disso, contribui para a satisfação e retenção de talentos, pois os colaboradores se 
sentem valorizados e equipados para realizar suas funções com competência e confiança.
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6. OTIMIZAR O PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE
CONTRATOS

A renovação contratual implica a criação de um novo contrato após o término 
do contrato original. Este novo contrato pode ter termos semelhantes ou 

diferentes do contrato anterior e é tratado como uma nova relação jurídica. 

A renovação é frequentemente utilizada quando as partes desejam continuar 
sua relação contratual, mas sob novas condições que podem refletir mudanças 

nas circunstâncias ou nas negociações entre as partes. Juridicamente, a 
renovação é comparável à “novação” no direito civil, onde uma nova obrigação 

substitui a anterior, extinguindo-a.
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IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A implementação do "Plano de Aperfeiçoamento da Sistemática de Licitações e
Contratos PASLIC - 2025/2027" será conduzida por equipes multidisciplinares, que
executarão ações prioritárias e definirão planos detalhados com prazos e
responsáveis.

O monitoramento envolverá a coleta de dados através de indicadores-chave de
desempenho, com relatórios periódicos e reuniões mensais para ajustar estratégias
conforme necessário.

A avaliação será contínua, com revisões anuais para medir o impacto e ajustar ações,
assegurando a transparência através da publicação de relatórios. A Comissão de
Implementação e Monitoramento coordenará todo o processo, garantindo a
eficiência e a conformidade dos novos procedimentos.
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CONCLUSÃO
A implementação dessas iniciativas e o cumprimento das metas propostas exigem um
compromisso institucional com a modernização e a transparência. Ao adotar essas
medidas, a CNEN e suas Unidades Gestoras estarão fortalecendo a confiança pública e
garantindo uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos públicos.

Este plano reflete o compromisso da CNEN em aprimorar continuamente seus
processos, promovendo a confiança pública e a eficiência administrativa. A
implementação bem sucedida do PASLIC contribuirá significativamente para o
fortalecimento da gestão pública e o cumprimento de sua missão institucional.
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